
[image: image1.png]Camara Municipal de Sete Lagoas

ESTADO DE MINAS GERAIS




 

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 033/2008 

AUTORIA: VEREADOR EURO ANDRADE LANZA

Denomina via pública e dá outras providências “Rua Carlos Verdolim”. 

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


Art. 1º - Passa a denominar-se Rua Carlos Verdolin, a atual Rua A”12” situada no Bairro Verde Vale que se inicia na Avenida 06 entre as quadras 28 e 29 e termina na Avenida Ozires Vieira entre as mesmas quadras no mesmo bairro.

    Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Sala das Sessões, Sete Lagoas, 16 de abril de 2008.

Gilmar Rodrigues da Silveira

Presidente da Câmara

Márcio Barbosa Guimarães Cota

1º Secretário
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